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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logística de Insumos

Gerência de Insumos Farmacêuticos e OPME

 

                                                 COMPRA IMEDIATA IGESDF

 

Elenca as orientações necessárias para a realização da Compra Imediata, conforme o preenchimento dos requisitos abaixo:

 

 ITEM  CÓDIGO MV OBJETO QUANTIDADE

1 MV 1225   LIDOCAINA (CLORIDRATO) 2% SOLUÇAO INJETAVEL FRASCO/AMPOLA 20 ML 17.166 UN

 

1. CONSUMO MÉDIO MENSAL (CMM)

 MV - 1225 - 2.861

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1 JUSTIFICATIVA DA COMPRA

Essa Gerência tem envidado o máximo esforço no sentido de garantir o pleno e correto abastecimento de todos os itens sob sua responsabilidade, porém o IG
período de dificuldade no abastecimento, o que compromete a assistência adequada aos pacientes.

Considerando que o item (LIDOCAINA (CLORIDRATO) 2% SOLUÇAO INJETAVEL FRASCO/AMPOLA 20 ML - MV:1225) teve o pedido de cancelamento da ATA 084/2
regular  (04016-00081122/2021-11), pois  a empresa Infinity Pharma Comercio E Representacoes De Medicamentos Ltda  enviou um e-mail  (89980969) após o recebimen
00031738/2022-14) informando a falta de matéria prima na indústria (com prazo indeterminado para entrega).

Tendo em vista tais informações, essa Gerência de Insumos Farmacêuticos e OPME solicita a compra imediata da LIDOCAINA (CLORIDRATO) 2% SOLUÇAO INJETA
visando o abastecimento correto de nossas unidades até a finalização do novo processo de aquisição.

Considerando que o item encontra-se com estoque crítico no IGESDF, conforme relatório posição de estoque (99844730).

Essa compra está baseada no CMM gerado pelo MV (99844935), com o cálculo dos três maiores meses de consumo para o período de 6 (seis) mês.

Por fim, para que não haja comprometimento do orçamento, solicito que a compra seja programada sendo: 

 

 

ENTREGA PRAZO QUANTIDADE

1ª 10 (dez) dias corridos após a ordem de fornecimento 100%

 

 

 

DEMANDANTE

Gerência de Insumos Farmacêuticos e OPME

PERÍODO DE ABASTECIMENTO

O período de abastecimento será de 180 dias, ou seja, quantidade de 6 (seis) meses para o consumo.

 

3. COMPRA REGULAR (nos casos de Compra Imediata)

Processo de compra regular (04016-00105958/2022-91).

3.1 As providências adotadas para regularizar o abastecimento dos insumos em questão foi por meio de empréstimos e redistribuição entre as unidades.

 

4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA COMPRA EMERGENCIAL

A Compra Regular ou Imediata segue os ditames da Resolução de Compra de Insumos Padronizados.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando que a pretendida Compra se amolda ao arcabouço legal do IGESDF, seguem os motivos que justificam a referida compra, para análise, eventu
aprovação.

 

B

 

 

    

Eliane Sabina Borges

Farmacêutica Hospitalar

Gerência de Insumos Farmacêuticos e OPME

(+55) 61 3550-9128
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De acordo:

 

 
  

SANDRO DE SOUSA ALEXANDRE

Gerente de Insumos Farmacêuticos e OPME


Gerência Geral de Logística de Insumos

(+55) 61 3550-9250

 

 

    

SAVIO TOLÊDO CAVALLARI

Gerente Geral


Gerência Geral de Logística de Insumos

 

 

Autorizo o prosseguimento da Compra Imediata, conforme as justificativas apresentadas nesse anexo com fulcro na Resolução de Compras de Insumos Padronizad

 

 

 

 
  

 CARLOS FERNANDO DAL SASSO DE OLIVEIRA 

                            Superintendente

              Unidade Central de Administração 
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